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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANAGRA 

ESTADO DA BAHIA 

PORTARIA Nº 065, DE 18 DE ABRIL DE 2024 

Dispõe sobre a publicação do resultado provisório dos editais de chamamento público da Lei 
Paulo Gustavo, na forma que indica e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE DO MUNICÍPIO 

DE ITANAGRA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

lei; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Tornar público o resultado provisório dos Editais de Chamamento Público da Lei 

Paulo Gustavo: 

I – Resultado Provisório do edital de chamamento público Lei Paulo Gustavo/2023: 

Agente cultural CPF Processo 
Nº 

Parecer 
Nº 

Pontos 
(totais) 

atribuídos 

Classificado/ 
Desclassifica

do 

Rosaniely Simões de Araújo Souza 071.719.505-81 0081/2024 019/2024 03 Desclassifica
da 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 

em sentido contrário. 

GABINETE DA SECRETÁRIA MUNICIPAL DE CULTURA E JUVENTUDE DO 

MUNICÍPIO DE ITANAGRA, ESTADO DA BAHIA, EM 18 DE ABRIL DE 2024. 

 

Jocilene Brito da Silva 

Secretária Municipal de Cultura e Juventude 
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